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“Altera o §1° do art. 4º do Decreto n°. 4158 de 02 de maio de 2022, que institui a Comissão Permanente de Contratação – CPC, regulamenta suas competências, funcionamento e remuneração no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e dá outras Providências.
 

O PREFEITO DE CÓRREGO FUNDO, MINAS GERAIS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO, PREVISTA NO ARTIGO 91, I, "A" DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E



DECRETA:


Art. 1° - O §1º do art. 4° do Decreto n°. 4158 de 02 de maio de 2022, após sua alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 4º - (...) §1°- A Comissão Permanente de Contratação (CPC) será composta por 04 (quatro) membros titulares, excluídos o seu coordenador e pregoeiro.


Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Córrego Fundo/MG, 05 de fevereiro de 2026.



DANILO DE OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito
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